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A volta do Consenso de Washington
A edição de outubro é dedicada a discutir propostas e ações no cam-

po econômico do governo Temer, alinhadas em grande parte com as di-
retrizes sistematizadas em 1989 por economistas de instituições �nan-
ceiras situadas em Washington D.C.

O bloco temático começa com artigo de Sara Granemann, da 
UFRJ, que desnuda a estratégia de propagação de um falso dé�cit na 
Previdência como forma de legitimar uma “contrarreforma” e torná-la 
um negócio lucrativo para poucos.

Antônio Augusto de Queiroz, do Diap, no artigo “Governo Temer: 
a volta do Consenso de Washington”, cujo título tomamos empresta-
do para a manchete desta edição, detalha a agenda de reformas da no-
va administração, com ênfase na análise do teto de gastos e da reforma 
da Previdência.

Roberto Piscitelli, consultor legislativo, critica a “camisa de força” 
do teto de gastos e propõe a �xação de objetivos e metas que possam 
vincular as administrações públicas à execução concreta de programas.

Rodrigo Avila, da Auditoria Cidadã da Dívida, historia o aumento 
exponencial das dívidas dos estados com a União, ocasionado pelo me-
canismo de “juros sobre juros”. Ele critica as contrapartidas impostas 
pela União aos estados na negociação.

Fora do bloco temático, mas ainda relacionado a ações da nova ad-
ministração federal, A. L. Figueira Barbosa, ex-diretor do Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial, alerta para a possibilidade de uma re-
formulação no INPI, inclusive na área de transferência de tecnologia.

O texto de Ariane Coli da Silva, da UFRRJ – Três Rios, inicia a 
publicação no JE de resumos dos trabalhos vencedores do XXVI Prê-
mio de Monogra�a Economista Celso Furtado. Ariane analisou o pa-
pel da restrição externa no crescimento econômico brasileiro no pe-
ríodo de 2003 a 2013.

O artigo do Fórum Popular do Orçamento passa um pente �no sobre 
as isenções �scais do Município do Rio de Janeiro no período de 2010 
a 2015, que somam quase um quinto do total de tributos arrecadados.
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Consenso de Washington

Sara Granemann*

Os governos do Estado brasi-
leiro (município, unidade 

federativa e federação), entidades 
representantes dos capitais (indus-
triais, bancário e agrário) e seus 
intelectuais orgânicos, há algumas 
décadas, com insistência, a�rmam 
a insustentabilidade do Sistema de 
Seguridade Social1, especialmente 
pela ocorrência de renitentes dé�-
cits na Previdência Social.

A análise e o debate dos direitos 
dos trabalhadores brasileiros a apo-
sentadorias e pensões, em qualquer 
um dos dois regimes públicos, tor-
naram-se, em alguma medida, re-
féns da pauta de interesses da bur-
guesia brasileira, que detém também 
o controle dos meios de comunica-
ção e por ali propaga o consenso pa-
ra a supressão de direitos em confor-
midade com seus negócios.

Numerosas pesquisas realiza-
das por estudiosos do tema2 de-
monstram , referenciadas na Carta 
Constitucional e no exame do Or-
çamento da Seguridade Social, que 
ali não há dé�cit. Entretanto, o an-
terior e o atual governos preparam 
uma contrarreforma que parte de 
diagnóstico comum, elaborado há 
mais de um ano, e que se articu-
la em torno de grandes temas3 pa-
ra os quais já estão em implemen-
tação contrarreformas pela via de 
regramentos infraconstitucionais; 
mencione-se, por exemplo, a Lei 
13.135 de 17 de junho de 2015, 
que tornou a proteção à invalidez 
decorrente de acidentes ou doen-
ças do trabalho muito mais difícil 
de ser alcançada, assim como o di-
reito à pensão por morte de côn-

Contrarreforma da previdência: 
o reverso do direito

juge passou a ter exigências de �a-
grante acento moralista no qual o 
Estado pune os pobres – e somen-
te a estes – que tenham casamen-
tos ou relações estáveis com grande 
diferença de idade entre o casal. Se 
há temas centrais para a ampliação 
da política social de previdência so-
cial, isto não os transforma, auto-
maticamente, em reconhecimento 
e necessidade de contrarreformá-la.

Certa da existência de recur-
sos su�cientes para ampliar os re-
baixados direitos sociais efetivados 
pela Seguridade Social4 brasileira, 
caberia indagar: qual seria a razão 
para a construção e difusão do dis-
curso do dé�cit?

Nossa resposta: a existência de 
uma massa de riqueza social, de uma 
soma de dinheiro mobilizada como 
impostos e contribuições sociais, 
que pode ser transmutada em mer-
cadoria, gerida como negócio pri-
vado, como espaço para os capitais 
realizarem inversões e ampliação de 
seus investimentos; entretanto, esta 
“alternativa” – a da transformação 
do direito social numa mercadoria 
a ser comprada pelo consumidor – 
se expandirá tão só e unicamente se 
o direito social, público, viabilizado 
como política social, for insu�cien-
te para o provimento da vida na ve-
lhice, na ocorrência de incapacita-
ção para o trabalho e na proteção do 
cônjuge sobrevivente. 

Sejamos óbvios: enquanto o di-
reito social à previdência pública 
existir nos moldes em que foi cons-
truído pela Constituição Federal 
de 1988, a possibilidade de trans-
formá-lo em um negócio lucrativo, 
para uns poucos, não se realizará!

É a lógica dos bene�ciários da 

transformação da aposentadoria 
como direito social em “previdên-
cia” como uma mercadoria, é uma 
necessidade particular aos capi-
tais apresentada como se fosse uma 
prioridade de todos os trabalhado-
res (universal). Mais: habilmente ar-
ticulam seus interesses de lucro co-
mo se fosse uma medida protetiva 
da velhice e dos direitos dos traba-
lhadores; difundem-na por medida 
“amarga” para proteger-lhes o futuro 
e que, curiosamente, para funcionar, 
deve portar uma dissimulada amea-
ça de que nada diferente desta alter-
nativa penosa pode ser edi�cada.

O incontornável dilema “ofere-
cido” aos trabalhadores é o de es-
colher renunciar algo de suas já li-
mitadas possibilidades materiais no 
presente (pelo rebaixamento do di-
reito previdenciário ao desvincu-
lá-lo do salário mínimo, pelo au-
mento da idade para o alcance da 
aposentadoria, pela redução e res-
trição das pensões, pelo aumento 
do tempo de contribuição, pela su-
pressão de diferenças nas exigências 
postas aos homens e mulheres, etc.) 
ou não tê-lo no futuro.

Os dias que decorrem após o 
impedimento da presidente, os 
compromissos do novo governan-
te e os resultados das urnas demons-
tram, de um lado, êxito no progra-
ma dos capitais em convencer os 
trabalhadores à adesão de projetos 
contrários ao seu bem-estar; de ou-
tro, remetem-nos ao ano de 2013 e 
aconselham prudência aos que apos-
tam na combinação de violência es-
tatal, supressão de direitos e aumen-
to de deveres para os trabalhadores. 
Aqueles meses ensinaram: o reverso 
da bonança é a tempestade.

* É docente na Escola de Serviço Social 
(ESS/UFRJ) e investigadora do Núcleo de 
Estudos e Pesquisas Marxistas (Nepem/
UFRJ) e realiza pós-doutorado na IHC-
-Universidade Nova de Lisboa.

1 O Sistema de Seguridade Social foi, 
tardiamente, instituído no Brasil pela 
Constituição Federal de 1988. Cons-
titui-se em um tripé das seguintes po-
líticas sociais: Assistência Social, Saú-
de e Previdência Social, por sua vez, 
formada por dois regimes: o RGPS - 
Regime Geral de Previdência Social e 
o RPPS - Regime Próprio de Previ-
dência Social.
2 Ver estudos dos Auditores Fiscais, 
responsáveis técnicos pela arrecada-
ção e acompanhamento dos recur-
sos recolhidos pelo Estado brasileiro, 
que demonstram não haver dé�cits 
nem no Sistema de Seguridade Social 
e tampouco na Previdência Social. 
Conforme: http://www.an�p.org.br/
publicacoes/livros
3 1) Financiamento da Previdência 
Social: receitas, renúncias e recu-
peração de créditos; 2) Demogra�a 
e idade mínima das aposentadorias; 
3) Diferença de regras entre homens 
e mulheres; 4) Regras das pensões 
por morte; 5) Previdência rural: �-
nanciamento e regras de acesso; 6) 
Regimes Próprios de Previdência; 
7) Convergência dos sistemas pre-
videnciários;
4 Os valores arrecadados pelo Sistema 
de Seguridade Social no ano de 2015, 
segundo a ANFIP, foram da ordem de 
cerca de R$ 707 bilhões.



4

Jornal dos Economistas / Outubro 2016www.corecon-rj.org.br

Consenso de Washington

Antônio Augusto de Queiroz*

A agenda de reformas do novo 
governo tem por base o do-

cumento “Ponte para o Futuro”, 
elaborado pela Fundação Ulisses 
Guimarães, do PMDB, que pro-
põe, em síntese:
1) a desindexação geral, inclusive 
da correção dos benefícios previ-
denciários e do salário mínimo;
2) a desvinculação orçamentária, 
especialmente das despesas com 
educação e saúde; 
3) a privatização selvagem, como 
forma de fazer caixa com a venda 
de ativos; 
4) a abertura da economia, com o 
� m do conteúdo local ou nacional; 
5) a livre negociação, com a pre-
valência do negociado sobre o le-
gislado nas relações de trabalho; e
6) a nova reforma da previdência, 
com aumento da idade mínima e 
desvinculação do salário mínimo 
como piso de benefício previden-
ciário, entre outros.

Para implementar essa agen-
da, o governo propôs ou passou 
a apoiar uma série de proposições 
de interesse do mercado.

A PEC 241/201, que prevê o 
congelamento, em termos reais, das 
despesas públicas por 20 anos, foi a 
primeira medida de impacto desse 
receituário em bases neoliberais.

Numa demonstração de que o 
novo regime � scal é mesmo para 
valer, o governo, antecipando-se à 
aprovação da PEC 241, já fez in-
cluir no art. 3º do PLN 2/2016, 
que trata da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias de 2017, a regra de 
congelamento do gasto público.

Governo Temer: a volta 
do Consenso de Washington

Apenas a título de ilustração, 
apontamos a seguir algumas das 
possíveis consequências da apro-
vação dessa proposta de emenda à 
Constituição.

A primeira consequência se-
rá a limitação ou o direcionamen-
to do papel do Estado apenas para 
garantir o direito de proprieda-
de, assegurar o cumprimento de 
acordos e honrar os compromis-
sos com os credores das dívidas in-
terna e externa, já que não poderá 
mais criar novos programas nem 
ampliar investimentos.

A segunda será a retirada do 
controle do Poder Executivo, do 
Congresso e da sociedade sobre 
o tamanho do orçamento, que � -
cará automaticamente engessado 
por 20 anos, independentemente 
de haver crescimento econômico 
ou aumento de arrecadação.

A terceira será o acirramento 
do con� ito distributivo, com os 
diversos setores da sociedade lu-
tando para ver quem perde me-
nos com os cortes, considerando 
que a prioridade é economizar nas 
despesas de custeio e investimen-
to para assegurar o pagamento dos 
encargos da dívida mobiliária.

A quarta será o desmonte do 
Estado enquanto instrumento de 
prestação de serviços, com uma 
forte reforma administrativa vol-
tada à desvalorização dos servido-
res, com corte de direitos e de rea-
justes, além da proibição de novas 
contratações, mediante a vedação 
de novos concursos públicos nos 
próximos 20 anos.

A quinta será a inevitabilidade 
de uma reforma ou ajuste com vi-

és � scal na seguridade social e na 
educação, já que o congelamen-
to não se sustenta sem um drásti-
co corte de despesas na previdên-
cia e assistência social, na saúde e 
na educação.

Se as regras da PEC 241 já es-
tivessem em vigor desde 2003, iní-
cio do primeiro mandato do pre-
sidente Lula, o salário mínimo, 
atualmente de R$ 880 seria, no 
melhor cenário, equivalente a R$ 
509. O gasto com saúde e educa-
ção seria a metade do que é hoje. 

A PEC da reforma da previ-
dência, em elaboração no Poder 
Executivo, pretende aprofundar 
as reformas de FHC e Lula, com 
alteração: a) na idade mínima, b) 
nos requisitos entre homem e mu-
lher para efeito de aposentadoria; 
c) na paridade e integralidade, d) 
nas aposentadorias especiais, e) 
nas pensões, e f ) na aposentadoria 
por invalidez.

A idade mínima para efeito de 
aposentadoria, que se inicia com 
65 anos e pode chegar a 70 para 
homens e mulheres, será instituída 
para o setor privado e aumentada 
para o servidor público. Isto signi-
� ca que as regras de transição das 
Emendas Constitucionais ante-
riores não serão aplicadas a partir 
da promulgação da nova Emenda 
Constitucional, exceto para quem 
já tenha direito adquirido, ou seja, 
já tenha preenchido todos os re-
quisitos para aposentadoria.

A equiparação da idade e do 
tempo de contribuição entre ho-
mens e mulheres e entre trabalha-
dores do campo e da cidade, in-
cluindo professores, representa a 

uni� cação de critérios para efeito 
de concessão de aposentadoria. Ou 
seja, a mulher, o professor e o tra-
balhador rural perderão os dois re-
quisitos que atualmente os diferen-
ciam para efeito de aposentadoria: 
idade e tempo de contribuição.

A proposta também prevê o 
� m da paridade e integralidade 
para todos os servidores que não 
tenham direito adquirido, ou se-
ja, que não tenham preenchido os 
requisitos para requerer aposenta-
doria na data da promulgação da 
emenda, inclusive aqueles que in-
gressaram no serviço público an-
tes de 2003.

O tempo já trabalhado, que foi 
respeitado e teve regra de transição 
nas reformas de Lula e FHC, na 
proposta governo não será consi-
derado, exceto para o atual segura-
do que já tenha mais de 50 anos de 
idade. Para estes, e somente para 
estes, haverá uma regra de transi-
ção, com a adoção de um pedágio 
entre 40% e 50% sobre o tempo 
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que faltar para preencher as regras 
de aposentadoria na data da pro-
mulgação da Emenda Constitu-
cional. Os demais servidores, mes-
mo que tenham 49 anos de idade 
e mais de 29 de contribuição não 
terão direito a transição, subme-
tendo-se às novas regras.

As aposentadorias especiais, 
além da exigência de idade míni-
ma, terão os requisitos de tempo 
de contribuição e de permanência 
na atividade aumentados em pro-
porção superior ao aumento dos 
requisitos para os demais segura-
dos. A regra valerá para professo-
res e policiais, entre outros enqua-

drados em legislação especial ou 
que exerçam atividade perigosa.

As pensões, que atualmen-
te são integrais até o valor de R$ 
5.189,82 (teto do INSS) e, no caso 

dos servidores públicos, sofrem um 
redutor de 30% sobre a parcela que 
excede o teto do INSS, � carão li-
mitadas a 60% do benefício, acres-
cidas de 10% por cada dependente.  
As novas regras valerão para todos 
os segurados (regimes próprio e ge-
ral) que, na data da promulgação 
da nova emenda, não estejam apo-
sentados ou que não tenham direi-
to adquirido, ou seja, não tenham 
preenchido todos os requisitos pa-
ra requerer aposentadoria com base 
nas regras anteriores.

A aposentadoria por invalidez, 
que atualmente é integral e in-
depende de idade e do tempo de 
contribuição para os segurados do 
INSS, será modi� cada para � car 
limitada entre 60% e 70%, mais 
um adicional de 1% para cada ano 

de contribuição, podendo chegar 
a 100% do benefício. No caso dos 
servidores públicos, além da exi-
gência de carência, haverá mudan-
ça nos critérios de concessão, co-
mo a eliminação da possibilidade 
de paridade e integralidade.

O governo também apoiará a 
reforma trabalhista com terceiriza-
ção e “pejotização” generalizadas, 
com a prevalência do negociado 
sobre o legislado e com a utiliza-
ção do FGTS para � nanciar o se-
guro-desemprego e a previdência 
complementar, retirando do traba-
lhador a possibilidade de sacar esse 
dinheiro por ocasião da demissão.

Por � m, o cardápio de mu-
danças do governo inclui a pauta 
do Senado, no âmbito da Agenda 
Brasil, que trata: 1) do � m da Pe-
trobras como operadora única do 
pré-sal; 2) da substituição do regi-
me de partilha pelo de licitação na 
exploração de petróleo; e 3) da au-
tonomia do Banco Central.

Estão nesse rol o PLP nº 
268/2016, que dispõe sobre o esta-
tuto ou regime jurídico dos fundos 
de pensão, com o nítido propósito 
de entregar a gestão dessas entida-
des fechadas de previdência comple-
mentar ao mercado, reduzindo ao 
mesmo tempo a atuação dos parti-
cipantes e patrocinadores na direção 
e nos conselhos deliberativo e � scal, 
além de impedir que dirigente par-
tidário ou sindical em exercício pos-
sa integrar esses colegiados.

Como se vê, o governo tem 
forte compromisso com essa agen-
da e quem vai votar essa agenda é 
um Congresso cuja composição 
pode ser classi� cada como libe-
ral, do ponto de vista econômico; 
conservador, do ponto de vista so-
cial; e atrasado em relação ao meio 
ambiente e aos direitos humanos. 

* É jornalista, analista político e diretor de 
Documentação do Diap.
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Roberto Bocaccio Piscitelli*

É difícil supor que, em algum 
país do mundo, qualquer go-

verno viesse a propor um conge-
lamento dos gastos públicos, ou 
melhor, das chamadas despesas 
correntes – primárias (aí não com-
preendidos os juros) – por 20 anos. 
Para ser mais preciso, essa limita-
ção é calculada com relação à in� a-
ção do ano anterior, o que signi� ca 
que não poderá haver aumento re-
al das despesas, mesmo que o PIB 
volte a crescer. Isso é mais ou me-
nos como dizer que se pretende 
bloquear o crescimento ou a me-
lhoria dos serviços prestados pelo 
Estado, independentemente das 
necessidades da população ou das 
possibilidades abertas pelo desem-
penho econômico do País.

Considerando-se a natureza di-
versa dessas despesas (que compre-
enderiam inclusive Restos a Pa-
gar, da ordem de R$ 118 bilhões) 
e a expansão natural de alguns des-
ses itens – como, por exemplo, os 
relacionados ao envelhecimento 
da população –, é inevitável que 
a consecução de tal objetivo im-
plique a redução ou supressão de 
rubricas orçamentárias, estabele-
cendo-se uma compensação entre 
diferentes tipos de despesas, uma 
espécie de competição perversa pa-
ra saber quem vai arrancar recursos 
de quem. A resultante óbvia desse 
processo é que a perda recairá so-
bre as destinações aos grupos me-
nos poderosos e mais vulneráveis, 
com menos representação; eles pa-
garão a conta.

É bom lembrar que, hoje, a 
educação e a saúde têm vinculações 
constitucionais. O piso da educa-
ção varia em função da receita de 

O Teto de Gastos

de desvinculação das receitas, com 
efeitos muito maiores que os ante-
riormente em vigor, pois o percen-
tual passou de 20% para 30% da 
arrecadação das contribuições so-
ciais, das contribuições de inter-
venção no domínio econômico e 
das taxas. Além do mais, essas des-
vinculações se estendem aos de-
mais entes da Federação (onde não 
existiam), até com maior abran-
gência, pois afetam os impostos, 
taxas e multas. A regra se aplica até 
2023, atingindo em cheio todos os 
próximos mandatos executivos e o 
início dos subsequentes.

O argumento da desvinculação 
é elegante: nossos orçamentos são 
muito engessados; é preciso tornar 
a administração orçamentária mais 
� exível e e� ciente. Paradoxalmen-
te, tem-se argumentado que parte 
das desvinculações acaba retornan-
do como recurso para as despesas 
que tinham a cobertura assegura-
da. Isso, aliás, é inevitável, pois se 
as despesas não obrigatórias (e as 
discricionárias essenciais) repre-
sentam em torno de 10% do or-
çamento, com as novas desvincu-

lações correspondendo a cerca de 
15%, haveria um "dé� cit" da or-
dem de 5%, que, sem cobertu-
ra especí� ca, resultaria em cortes 
cuja escolha acabaria recaindo so-
bre alguns dos seguintes grupos: 
aposentados/pensionistas, traba-
lhadores em geral, bene� ciários do 
Bolsa Família e de outros progra-
mas assistenciais, programa Minha 
Casa, Minha Vida, saúde, educa-
ção etc. Nossa estimativa, a pro-
pósito das desvinculações, revelou 
que tal insu� ciência – de 5% - cor-
responderia a qualquer coisa como 
R$ 80 bilhões. Ademais, é bom ter 
em mente que, em épocas de cri-
se, muitas pessoas migram dos ser-
viços privados para os serviços pú-
blicos, principalmente nas áreas de 
saúde e de educação.

Na realidade, é preciso re� etir 
um pouco mais sobre a origem das 
vinculações e dos pisos. Por um la-
do, há uma evidente dramatização 
do problema quando certos econo-
mistas alegam que a parcela de re-
cursos "livres" do orçamento não 
passa de uns 10%. Ora, que econo-
mia – familiar, empresarial ou na-
cional – disporia de margens mui-
to superiores a esse percentual para 
"escolher" no que aplicar a cada 
ano? Há uma considerável propor-
ção de despesas � xas, obrigatórias, 
das quais di� cilmente se pode fugir, 
e que são responsáveis pelas ativida-
des normais, para a continuidade 
das operações necessárias, essenciais 
ao dia a dia, ao funcionamento de 
qualquer administração.

De outra parte, a associação 
"carimbada" entre receitas e des-
pesas decorre do anseio por se as-
segurarem recursos para atividades 
consideradas prioritárias, que não 
podem ser interrompidas ou com-

impostos, que apresentam, normal-
mente, elasticidade maior do que 1 
em relação ao PIB, sendo que, no 
caso da saúde, o critério adotado 
é o da própria variação do PIB. A 
tendência inevitável, portanto, é a 
de perda relativa e absoluta em im-
portantes rubricas orçamentárias, 
apesar dos discursos em contrário, 
num contexto de perdas dos direi-
tos sociais e arrocho para os servi-
dores públicos de um modo geral.

Como diz muito oportuna-
mente o Prof. Felipe Rezende, 
PhD do Hobart e William Smith 
Colleges, em Genebra, a proposta, 
além de desconsiderar importan-
tes armas contracíclicas (estabiliza-
dores automáticos), introduz peri-
goso mecanismo de indexação ao 
promover uma expansão automá-
tica do teto das despesas atrelada à 
in� ação do ano anterior (orçamen-
to incremental inercial). Citando 
estudo recente de Ilan Goldfajn 
(atual Presidente do Banco Cen-
tral) e M. Oreng, o Prof. Felipe 
Rezende cita como um grave pro-
blema identi� cado pelos autores o 
comportamento pró-cíclico da po-
lítica � scal, contraindo-se os gastos 
em períodos recessivos e amplian-
do-os em períodos expansivos, o 
que contribui para a instabilidade 
da economia. E concluem pela ne-
cessidade de adoção de um regime 
de metas estruturais.

Ao que tudo indica, no Brasil 
as pessoas continuam defenden-
do algumas posições quando es-
crevem ou lecionam e adotando 
outras completamente distintas 
quando se encontram no exercício 
de cargos públicos.

É relevante assinalar, por ou-
tro lado, que a proposta está asso-
ciada a outra medida, já aprovada, 
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prometidas em seus níveis míni-
mos de funcionamento.

Se ine� ciências ocorrem ao 
longo do tempo, tais distorções 
deveriam ser corrigidas por ou-
tros mecanismos, além do rigoroso 
acompanhamento e avaliação dos 
resultados com a disponibilização 
e destinação compulsória de re-
cursos, e que poderiam passar pela 
sua revisão periódica, pela � xação 
de percentuais ou pisos por via in-

fraconstitucional e mediante pla-
nejamento sistemático que tivesse 
como referência a � xação de obje-
tivos e metas objetivos e consisten-
tes. A� nal, seria desejável eliminar 
de vez a obsessão por � xar os mes-
mos parâmetros para todos os Es-
tados e todos os Municípios do Pa-
ís; a tentação de uniformizar todas 
as regras é provavelmente uma he-
rança da qual até hoje não conse-
guimos nos desvencilhar.

Enquanto isso, todos parecem 
ignorar o peso dos juros, represen-
tando algo como 9% do PIB. A tí-
tulo de ilustração, o somatório das 
despesas com saúde, educação, as-
sistência social e segurança públi-
ca, para este ano, corresponde a 
2/3 das projeções de juros, que ab-
sorvem o equivalente a 30% das 
receitas previdenciárias.

Para o economista José Rober-
to Afonso, do IBRE/FGV, a desvin-
culação é inócua em termos � scais 
no quadro recessivo atual, e o teto 
de gastos pode ser substituído pe-
la simples proibição de criação de 
despesas permanentes sem conside-
rar as respectivas fontes de receita 
(o que, aliás, está previsto em vários 
dispositivos constitucionais e da le-
gislação complementar – LRF).

Infelizmente, entretanto, o Bra-
sil não consegue livrar-se da mania 
de tentar resolver todos os seus pro-
blemas � scais estabelecendo regras 
rígidas e gerais para tudo o que diz 
respeito à execução do orçamen-
to público. A tal disciplina � scal é 
uma verdadeira camisa de força, ba-
seada sempre em limites de gastos, 

na aplicação de valores; nunca con-
seguimos estabelecer como priori-
dade de nossas políticas objetivos 
e metas que pudessem vincular as 
administrações públicas à execução 
concreta e efetiva de programas, pa-
ra os quais a realização da despesa 
fosse apenas o instrumento que via-
bilizasse o cumprimento das fun-
ções primordiais de governo.

Diante das verdadeiras preo-
cupações que deveriam nortear as 
ações governamentais, a obtenção 
de superávits primários e a dimi-
nuição da relação dívida/PIB, sem 
prejuízo de continuarem a ser per-
seguidas, deixariam de ocupar o 
lugar central  da política econômi-
ca e haveria, en� m, uma perspec-
tiva de construção do verdadeiro 
projeto nacional, substituindo-se 
a visão curtoprazista, que tem do-
minado a atuação da área econô-
mica nas últimas décadas, por um 
horizonte de médio e longo prazo, 
que aponte para o futuro e integre 
o conjunto da sociedade brasileira.

* É economista, contador e consultor le-
gislativo.
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Rodrigo Avila*

Para entendermos o problema 
da dívida dos estados, temos de 

analisar as últimas décadas, especial-
mente a de 1990, quando as altís-
simas taxas de juros – estabelecidas 
pela esfera federal – multiplicaram 
as dívidas dos entes federados, prin-
cipalmente com o setor �nanceiro 
privado. Ao �nal daquela década, o 
governo federal quita tais dívidas (à 
custa do aumento da dívida interna 
federal) e, em troca, passa a receber 
os pagamentos dos estados, cobran-
do deles taxas muito altas de juros. 
Além do mais, nesta operação, obs-
curos “rombos” de bancos estaduais 
foram transformados em dívida pú-
blica – sem se investigar que “rom-
bos” eram esses, e quais seus bene�ci-
ários – e muitos desses bancos foram 
privatizados. Muitas fraudes podem 
ter ocorrido neste processo, que de-
veria passar por completa auditoria.

De 1999 a 2015, os estados já 
pagaram à União R$ 277 bilhões, 
e o estoque da dívida, que era de 
R$ 93 bilhões, ao invés de ser qui-
tado, se multiplicou para absurdos 
R$ 476 bilhões, devido principal-
mente ao ilegítimo mecanismo de 
“juros sobre juros”. Ao invés de se 
auditar a origem e o crescimento 
desta dívida, os sucessivos governos 
federais continuam cobrando ju-
ros e amortizações dos estados, pa-
ra obter recursos para o pagamento 
da também questionável dívida fe-
deral com o setor �nanceiro priva-
do, que consome mais de 40% do 
orçamento da União1. 

A atual renegociação, forma-
lizada por meio do Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 257/2016, 

O Projeto de Lei Complementar 257/2016 
e a renegociação das dívidas dos estados

prevê um pequeno adiamento no 
pagamento das dívidas estaduais, 
de modo a aliviar o caixa dos atuais 
governadores e jogar a conta para 
os próximos, com mais juros e cor-
reção. Ou seja, não se trata de re-
dução ou anulação da dívida. Além 
do mais, o projeto impõe severas 
contrapartidas para os estados. 

O PLP, originalmente envia-
do pelo Governo Dilma, já trazia 
a proposta de severos cortes de di-
reitos sociais e dos servidores pú-
blicos estaduais, como a proibição, 
por dois anos, de quaisquer reajus-
tes, admissões de pessoal, dentre 
outras medidas, como a limitação 
dos gastos correntes dos estados à 
in�ação2. Recentemente, o PLP foi 
aprovado na Câmara pela base do 
governo Temer e encaminhado ao 
Senado, mantendo-se a ideia prin-
cipal original, de limitar os gastos 
sociais por dois anos conforme a 
in�ação, e se tal limite for ultrapas-
sado, autorizam-se severas perdas 
de direitos dos servidores públicos.

A verdadeira alternativa para a 
crise não é a redução de gastos so-
ciais, privatizações ou perda de direi-
tos previdenciários ou trabalhistas, 
mas sim a auditoria de uma dívida 
em grande parte ilegítima, cujo pa-
gamento bene�cia principalmen-
te grandes bancos e investidores, e 
tem sido utilizada como desculpa 
para tais medidas absurdas. A audi-
toria da dívida foi aprovada recen-
temente pelo Congresso Nacional, 
dentro do Plano Plurianual (PPA 
2016-2019), prevendo inclusive a 
participação da sociedade civil, con-
forme ocorreu no Equador, que des-
ta forma pôde reduzir grande parte 
de sua dívida com bancos privados 

internacionais. Porém, infelizmen-
te este item do PPA foi vetado pelo 
Governo Dilma, veto este mantido 
pela base do governo Temer. 

É absurda a falta de transparên-
cia sobre esta dívida, cujos bene�ci-
ários são mantidos sob sigilo pelos 
sucessivos governos3, e taxas de juros 
são mantidas em patamares inexpli-
cavelmente altos, sob a justi�cati-
va de combater uma in�ação cuja 
causa principal nada tem a ver com 
uma suposta demanda aquecida. As 
verdadeiras causas da alta de preços 
no país são principalmente o au-
mento de preços administrados pelo 
próprio governo (energia, transpor-
te público, etc.), e a alta de alimen-
tos em um país que infelizmente 
prioriza a produção agrícola para ex-
portação, e não conta com uma po-
lítica efetiva de manutenção de esto-
ques e fortalecimento da agricultura 
familiar, que continua ocupando a 
menor parte das terras. É um absur-
do termos in�ação de alimentos em 
um país como o Brasil.

A saída para a crise passa pe-
la expansão – e não a retração – 
dos investimentos sociais, que ge-
ram empregos e renda, fazendo a 
economia girar. Isso pode ser obti-
do como resultado de uma audito-
ria da dívida que reduza o �uxo de 
pagamentos de juros e amortiza-
ções, como recentemente ocorrido 
no Equador, sem que houvesse ne-
nhuma crise. Não se trata de um 
“calote” da dívida, como os neoli-
berais gostam de apregoar, mas de 
uma auditoria, que possa separar a 
dívida legítima da ilegítima. 

* É economista e integra a Auditoria Ci-
dadã da Dívida.

1 Muitos analistas neoliberais criticam es-
se dado, dizendo que nele se inclui o cha-
mado “re�nanciamento” da dívida, que 
seria o pagamento de amortizações (prin-
cipal) por meio da emissão de novos títu-
los. Na visão desses analistas, tal operação 
seria apenas a mera troca de títulos antigos 
por novos, não envolvendo dispêndio efe-
tivo. Porém, a recente CPI da Dívida na 
Câmara dos Deputados identi�cou que 
grande parte desse re�nanciamento (par-
te essa não divulgada pelo governo) repre-
senta, na verdade, juros, contabilizados 
como se fossem “rolagem”. Para maiores 
detalhes, ver os artigos “Verdades e Menti-
ras sobre a Dívida – Partes I e II” – Dispo-
níveis em : http://www.auditoriacidada.
org.br/blog/2015/10/04/verdades-e-men-
tiras-sobre-a-divida-publica-parte-2/ .
2 Artigo 3º do PLP 257/2016 encami-
nhado pelo Governo Dilma. 
3 Apesar de o Tesouro Nacional divulgar 
tabela com uma tipologia de detentores de 
títulos da dívida (bancos, fundos de inves-
timento etc), tal tabela exclui grande par-
te da dívida interna atualmente sob a for-
ma de “operações de mercado aberto”, de 
cerca de um trilhão de reais, que segundo 
a recente CPI da Dívida estão quase todas 
nas mãos dos bancos. Além do mais, tal 
tipologia não permite identi�car o nome 
e valor detido por cada bene�ciário, co-
mo no caso dos Fundos de Investimento, 
sempre apontado pelos neoliberais como 
prova de que o povo seria o principal be-
ne�ciário da dívida.
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A. L. Figueira Barbosa*

No início dos anos setenta do 
século passado, uma socieda-

de anônima multinacional, duran-
te alguns anos, conviveu no Brasil 
com prejuízos, mas, em compensa-
ção, era uma das líderes em remes-
sas de divisas como remuneração 
do uso de tecnologia de sua matriz. 
Desta forma, perdia o imposto so-
bre a renda e o acionista brasileiro, 
porque ao efetivar essa remunera-
ção como despesa, a empresa dimi-
nuía o lucro devido ao acionista – 
uma forma de evasão de divisas.

Por este e outros motivos, o 
código da propriedade indus-
trial (Lei nº 5772/1971, art. 126) 
atribuiu ao Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial (IN-
PI) averbar os atos e contratos de 
transferência de tecnologia, pro-
cedendo “medidas capazes de ace-
lerar e regular a transferência de 
tecnologia”, embora atribuição 
similar já fosse atribuída ao Ban-
co Central pela norma que re-
gula o capital estrangeiro (Lei nº 
4131/1962). Com o conhecimen-
to em propriedade industrial, o 
INPI tem conhecimentos técnicos 
mais adequados do que o Bacen 
para regular esta especí� ca forma 
de transferência � nanceira, embo-
ra seja mais vulnerável às pressões 
políticas e econômicas.

Assim, a averbação dos contra-
tos pelo INPI não interfere na es-
colha e seleção da tecnologia feita 
pelo empresariado, mas tem so-
mente duas consequências: (i) coi-
bir as cláusulas comerciais restriti-
vas em obediência às leis de abuso 
do poder econômico e concorrên-
cia desleal, usuais no mercado tec-
nológico internacional, e (ii) pre-
viamente anuir o registro desses 

INPI: Ascensão e queda da tecnologia
contratos pelo Bacen para � ns de 
remessa de divisas. Por tudo isso, 
os interesses econômicos sempre 
presentes no INPI na concessão 
de patentes e registro de marcas 
agora se concentrariam também 
e principalmente na transferência 
de tecnologia.

Por consequência, foram cria-
das na autarquia três diretorias 
de suas áreas-� ns: Patente, Mar-
ca e Transferência de Tecnologia 
(TdT). Alguns fatos relacionados 
a seguir comprovam tal assertiva 
sem esgotar o assunto.

Fato 1: Nos anos oitenta, em 
uma das mudanças da presidên-
cia do INPI e ao término diário 
de um dia de trabalho, ocorre um 
início de incêndio nos arquivos de 
processos de contratos de TdT, 
felizmente logo debelado. No dia 
seguinte, no mesmo momento, 
outro incêndio. Como se sabe, a 
queima de arquivo é um procedi-
mento usual quando se pretende 
ocultar as provas de ilegalidades 
ou de tentativas de efetivá-las. Na-
da foi apurado.

Fato 2: O Ato Normativo INPI 
nº 64 permitia o pagamento entre 
matriz no estrangeiro e subsidiária 
no país por contratos de tecnologia 
de patentes, marcas e fornecimen-
to de tecnologia (segredo de ne-
gócio), não permitidos pela Lei nº 
4131/62, desde que houvesse pes-
quisa e desenvolvimento no país. 
Sem dúvida, tal justi� cativa não se 
sustentava e não se sustenta. Além 
disto, um providencial descuido 
não vedava os contratos de forne-
cimento de tecnologia...

Fato 3: A Lei nº 8383/91 (art. 
50), � rmada pelo Presidente Fer-
nando Collor, que teve como rela-
tor Francisco Dornelles, permitiu 
a dedutibilidade � scal de paga-

mento de tecnologia entre matriz 
e subsidiária, possibilitando a re-
messa de divisas, vedada desde 
1962 – era o � m da estabilidade 
jurídica, após vinte e nove anos! 
As remessas por tecnologia, à épo-
ca, eram ao redor de US$ 150 mi-
lhões, mas, três anos após, já al-
cançavam US$ 2,5 bilhões! 

Fato 4: A última década do sé-
culo passado exempli� ca como o 
governo federal não considerou a 
in� uência das decisões das diver-
sas áreas técnicas do INPI na eco-

regras de proteção foram estabe-
lecidas, requerendo um novo có-
digo de propriedade industrial, a 
Lei nº 9279/96. Com novos ins-
titutos de proteção a serem conce-
didos e protegidos, o INPI confe-
riu a tarefa à área de transferência 
de tecnologia. Assim sendo, esta 
diretoria passou também a regis-
trar indevidamente programas de 
computador e indicações geográ� -
cas; o primeiro, regido pelo direi-
to autoral, deveria estar no MinC, 
e o segundo na Diretoria de Mar-
cas. Além disso, técnicos de outras 
áreas técnicas emigraram para a 
transferência de tecnologia.

Fato 6: Em todas as áreas téc-
nicas do INPI, por disposição le-
gal, os processos estão à disposição 
de quaisquer pessoas interessa-
das, havendo, portanto, uma ab-
soluta transparência. A recente lei 
de acesso à informação, todavia, 
foi lida ao contrário pela Procu-
radoria do INPI: os processos de 
transferência de tecnologia foram 
declarados sigilosos! Serão tão ne-
cessariamente secretos? Os contra-
tos de tecnologia já foram de� ni-
dos como contendo a informação 
da informação, ou seja, eles esta-
belecem a obrigação de o deten-
tor da técnica autorizar o seu uso 
ou transferir o conhecimento após 
� rmado o acordo entre as partes. 
No primeiro caso, legalmente a 
informação desejada já está dis-
ponível do público por obriga-
ção legal no documento da paten-
te, anteriormente à assinatura do 
contrato – do conhecimento pú-
blico, embora sem domínio públi-
co; no segundo caso, há um segre-
do de negócio (‘know-how’) que 
só será informado após a � rma do 
contrato, sempre dispondo a obri-
gação do receptor em manter a 

nomia do país: nos dez anos hou-
ve exatamente dez presidentes do 
INPI, dez distintas administrações! 
Houve até presidente sócio de es-
critório de advocacia em proprie-
dade industrial – o lobo protegen-
do o galinheiro! Desde então, as 
ações do INPI têm se deteriorado 
nas três áreas-� ns: patente, marca e 
transferência de tecnologia.

Fato 5: Face ao Acordo So-
bre Direitos de Propriedade Inte-
lectual Relacionados ao Comércio 
(TRIPs, do inglês), administrado 
pela Organização Mundial do Co-
mércio, em 1996, novas formas e 
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con� dencialidade da informação 
perante terceiros. Em suma, os 
procuradores da Advocacia-Geral 
da União (AGU), lotados no IN-
PI, desconhecem a legislação e/ou 
decidem sem informar ao público 
interessado seus motivos? Será que 
a AGU apoia tal interpretação? 
Cabe lembrar o acesso permitido 
a esses contratos durante o regime 
militar por qualquer interessado, 
sendo impedido, agora, na trans-
parência democrática!!

Fato 7: Os pagamentos de tec-
nologia ao exterior, destacando a 
relação acionária entre as empre-
sas e os objetos contratados (pa-
tente, marca e segredo de negó-
cio) somente estão discriminados 
em um único estudo em nosso pa-
ís, abrangendo o período de 1965 
a 19801. Nesse período, as autori-
dades responsáveis, pelo menos até 
cerca da metade da década dos se-
tenta, não permitiam remessa sub-
sidiária-matriz em patente e marca, 
mas autorizavam para segredo de 
negócio (know-how). Ora, confor-

me a UNCTAD, somente 6% das 
patentes vigentes no mundo estão 
concedidas nos países em desen-
volvimento; portanto, este segredo 
são patentes nos países desenvolvi-
dos não solicitadas nos países em 
desenvolvimento – a constatação 
demorou a ser desvendada. Des-
tacamos, considerando o índice de 
valor médio de pagamento contra-
tual como 100,0: (1) o índice en-
tre subsidiária-matriz por segredo 
foi de 1.333,8, caindo para só 11,5 
quando o fornecedor é uma em-
presa sem relação acionária, e (2) a 
empresa nacional, quando contra-
tando com seu acionista minoritá-
rio estrangeiro é 157,9, caindo para 

35,1 com fornecedor não relacio-
nado acionariamente. Estes dados 
são uma evidência cabal de que as 
livres forças de mercado nem sem-
pre atendem ao interesse nacional.

Fato 7: Há cerca de cinco anos, 
o sr. Jorge Ávila, então presidente 
do INPI, recebeu e apoiou uma 
minuta de projeto de lei da Asso-
ciação Brasileira da Propriedade 
Intelectual, entidade basicamen-
te de advogados especializados, 
cujos clientes são primordialmen-
te empresas internacionais, sucin-
tamente intentando, por exemplo, 
aumentar para 10% o limite de 
dedutibilidade por remessa, consi-
derando que “artigos de luxo e ho-
telaria já pagam” – ilegal o proce-
dimento que cabe à SRF aplicar as 
sanções cabíveis, inclusive à auto-
ridade governamental que even-
tualmente haja permitido. En� m, 

uma série de medidas para alcan-
çar o perseguido � m da regulação 
da transferência de tecnologia.

Fato 8: A� nal, mas não � nal-
mente, após a administração Dil-
ma, há um momento propício 
para “dar um jeito” no INPI, in-
clusive na diretoria de transferên-
cia de tecnologia. Assim, parece 
haver um projeto de reformulação 
da autarquia, alterando-se inclusi-
ve algumas atribuições.

Final. Após conhecer os oi-
to fatos anteriores, em que leis de 
trinta anos são modi� cadas, em-
bora seja a regra mantida nos pa-
íses desenvolvidos, espanta como 
as novas normas não tragam inse-
gurança jurídica.

* É economista e foi diretor de Transfe-
rência do INPI (1974-75). É autor de So-
bre a Proprieda de do Trabalho Intelectual 
(UFRJ, 1999); Brazil Imports of Technolo-
gy from Sweden - 1965-1980 (Lund Uni-
versity, 1984); entre outros.

1 Do autor, “Brazil Imports...”, citado.
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O JE inicia a publicação dos resumos de textos vencedores do 26º Prêmio de Monografi a Economista Celso Furtado. O trabalho 
de conclusão de curso de Ariane Coli da Silva, graduada pela UFRRJ – Três Rios, foi o primeiro colocado no concurso.

Ariane Coli da Silva*

De acordo com a teoria do 
crescimento sob restrição 

externa, o crescimento de longo 
prazo dos países em desenvolvi-
mento como o Brasil está restri-
to ao equilíbrio de longo prazo 
em seu balanço de pagamen-
tos; dessa forma, o setor exter-
no se torna um fator limitador 
ao crescimento econômico.

Como já previa a Cepal, ao 
estudar as diferentes taxas de 
crescimento econômico entre 
as economias capitalistas avan-
çadas e as em desenvolvimen-
to, a restrição externa funciona 
como uma barreira ao cresci-
mento econômico contínuo de 
países como o Brasil. Países sub-
desenvolvidos, ao passarem por 
crises em seus balanços de pa-
gamentos, em geral necessitam 
intervenção de política macroe-
conômica a � m de conter crises 
e massivas fugas de capital, pois 
com determinado grau de aber-
tura comercial e � nanceira, uma 
piora nas condições comerciais e 
sucessivos dé� cits em transações 
correntes ampliam a necessida-
de de entrada de capital a � m 
de fazer frente à crescente ne-
cessidade de divisas. Diante des-
se quadro, e de recursos externos 
limitados, ajustes internos restri-
tivos via políticas � scais, mone-
tárias e creditícias acabam sendo 
implementados, restringindo a 

O Papel da Restrição Externa no Crescimento 
do Brasil: Uma análise do período 2003-2013

trajetória de crescimento de tais 
economias. Em casos de favo-
ráveis condições internacionais, 
como aumento da liquidez ou 
crescimento das economias em 
geral, abre-se uma folga no ba-
lanço de pagamento, fruto da 
aceleração das exportações. 

Em seus estudos, a Cepal 
também analisou a diferença 
existente na estrutura produtiva 
dos países avançados, os quais 
foram denominados Centrais, 
e dos em desenvolvimento, de-
nominados Periféricos, bem co-
mo o tipo de inserção interna-
cional, explicando o grau de 
dependência das condições ex-
ternas e de uma possível vulne-
rabilidade externa. Este corpo 
teórico foi capaz de explicar di-
vergentes taxas de crescimento 
observadas entre países.

Uma das principais diferen-
ças observadas foi acerca da es-
trutura produtiva dos países: 
enquanto países periféricos se 
especializavam em bens primá-
rios, exportadores de commo-
dities agrícolas e industriais, os 
centrais exportavam bens de ca-
pital, manufaturas em geral e 
bens intensivos em tecnologia. 
As diferenças existentes entre o 
que se importa e se exporta entre 
esses países geram diferenças nas 
taxas de crescimento, pois a de-
manda mundial por commodi-
ties é pouco dinâmica, enquanto 
a demanda por bens de capital e 

tecnologia é altamente dinâmi-
ca. Um país periférico, especia-
lizado em commodities, só terá 
um crescimento em suas expor-
tações caso haja alguma mudan-
ça na demanda por esses bens, 
como, por exemplo, um aumen-
to populacional nos países cen-
trais. Uma vez que a elasticidade 
renda das importações é maior 
do que a elasticidade renda das 
exportações, para uma dada ta-
xa de crescimento da economia 
mundial e do comércio interna-
cional, a tendência é que o cres-
cimento das importações supe-
re o crescimento das exportações 
nos países periféricos, gerando 
uma tendência ao desequilíbrio 
no balanço de pagamentos. 

Nos países centrais, as im-
portações também acompanham 
o crescimento de sua renda, co-
mo ocorre nos periféricos; no 
entanto, o crescimento das im-
portações é menos que propor-
cional ao aumento da renda. Isso 
porque, normalmente, os países 
centrais importam dos periféri-
cos produtos com baixa elasti-
cidade renda das importações, 
de modo que, quando a renda 
mundial cresce, as importações 
dos países centrais também cres-
cem, mas em velocidade menor 
que a do crescimento da renda.

As particularidades dos paí-
ses periféricos devem ser levadas 
em conta quando se quer pensar 
em estratégias e possibilidades 
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de crescimento de longo prazo. 
Isso porque o crescimento indu-
zido por uma dinâmica interna, 
via política econômica, a qual 
aumenta a demanda agregada, 
pressionará, pelos motivos já ex-
postos, as importações.

Assim, deduz-se que a in-
dustrialização passa a ser a for-
ma necessária das periferias de 
aumentarem sua capacidade de 
resistência a choques externos, 
diminuindo a vulnerabilidade 
externa e se desenvolvendo. In-
dustrializando-se, os países pe-
riféricos diversi� cariam sua pro-
dução e se tornariam menos 
dependentes das importações de 
manufaturas em geral e dos bens 
de capital que importam dos 
centrais. A industrialização rela-
xaria a restrição externa. Não é 
necessário sacri� car a produção 
agrícola, a� nal, estas fornecem 
importantes divisas; o proces-
so de industrialização dos países 
periféricos poderia até mesmo 
ser � nanciado pelas divisas pro-
venientes da produção agrícola.

No caso brasileiro, ao anali-
sarmos o desempenho macroe-
conômico, durante o período de 
2003 a 2013, o Brasil experimen-
tou um novo padrão de cresci-
mento econômico, acompanha-
do de considerável melhoria na 
distribuição de renda, de mode-
radas taxas de in� ação e da redu-
ção da vulnerabilidade externa.

Numa perspectiva Keyne-
siana, em que a demanda efe-
tiva assume papel central para 
a compreensão da dinâmica do 
produto e do emprego, o resul-
tado de tal desempenho pode, 
em grande medida, ser atribuí-
do ao novo papel que o Estado 
assumiu, bem como à nova re-
alidade de redução da restrição 
externa que se con� gurou recen-
temente. Juntamente com essas 

políticas econômicas, as condi-
ções externas também se mos-
traram muito mais favoráveis, 
com, por exemplo, o aumento 
da demanda mundial por com-
modities, principalmente por 
parte da China. 

Diferente do modo de gestão 
da política econômica que vigo-
rou na década de 90 no Brasil, 
no período analisado o governo 
passa a assumir o papel de esta-
bilizador da demanda agregada, 
lançando mão de políticas mo-
netárias e � scais que foram via-
bilizadas (permitidas) pelas con-
dições mais favoráveis das contas 
externas.

O ano de 2003 começou com 
uma série de medidas restritivas: 
o intuito era um ajuste macroe-
conômico para a instabilidade de 
2002, ano eleitoral e de forte ata-
que especulativo. Foram tomadas 
medidas como a elevação da taxa 
Selic e meta de superávit, a � m 
de conter o crescimento da dívi-
da pública e diminuir o risco de 
insolvência do país. Tais medidas 
ocasionaram a desaceleração do 
PIB. Já em 2004, o quadro ge-
ral melhora, puxado principal-
mente pelo bom resultado da ba-
lança comercial, pelo aumento 
do investimento público e priva-
do e pelo aumento no consumo 
privado, resultado da valorização 
cambial e da queda na in� ação. 
O quadro positivo de 2004 ge-
rou uma expectativa de aumen-
to da in� ação para o ano seguin-
te, o que levou o Banco Central 
a elevar a Selic ainda no � m de 
2004. O resultado dessa mano-
bra macroeconômica foi a queda 
do crescimento do PIB no ano de 
2005 em relação ao ano anterior, 
o que levou à incerteza quanto à 
capacidade do país em manter ta-
xas de crescimento sem pressões 
in� acionárias.

Os bons resultados da balan-
ça comercial foram sendo sen-
tidos, até que em 2006, as ex-
portações tinham praticamente 
duplicado em relação a 2003. 
Com esses bons resultados co-
merciais, o país pôde � nalmente 
voltar a acumular reservas inter-
nacionais, reduzindo a fragilida-
de do balanço de pagamentos.

O ano de 2006 iniciou com 
políticas expansionistas. A taxa 
Selic, que iniciou uma trajetória 
de queda em setembro de 2005, 
continuou nesta trajetória por 
mais dois anos. O desempenho 
comercial continuou bom, visto 
que houve uma forte expansão 
da produção agrícola brasileira 
concomitante a uma tendência 
de alta nas cotações das commo-
dities. Essa tendência se ate-
nua em 2007, acarretando for-
te valorização cambial neste ano, 
neutralizando parte das pressões 
in� acionárias ao colocar concor-
rência externa aos produtos in-
dustriais. Também houve grande 
entrada de capital internacional, 
gerando maior liquidez.

No ano de 2008, estourou 
a crise � nanceira internacional, 
atingindo boa parte do mundo e 
especialmente os principais cen-
tros. O primeiro impacto da crise 
no Brasil foi uma forte contração 
do crédito, da demanda por com-
modities e queda nas cotações. O 
consumo das famílias também se 
reduziu, possivelmente devido à 
desvalorização cambial e ao cli-
ma de incerteza. Em meio a es-
te cenário, o governo brasileiro 
adotou medidas expansionistas, 
de forma a combater os efeitos da 
crise. As condições externas eram 
desfavoráveis, mas a política ado-
tada possibilitou a rápida recupe-
ração do Brasil. O PIB caiu ape-
nas por um semestre, e além de 
se recuperar houve aumento da 

liquidez, mais programas de pro-
teção social, mais crédito e for-
te investimento público. O capi-
tal externo rapidamente voltou a 
� uir para o Brasil, e os preços das 
commodities voltaram a subir. 

Após o forte estímulo expan-
sionista dos anos de crise inter-
nacional, seria necessário pros-
seguir nos anos seguintes com 
políticas menos expansionis-
tas, sem que se abrisse mão das 
conquistas dos anos anteriores. 
Mesmo com a nova alta nos pre-
ços das commodities iniciada 
em 2009, os resultados comer-
ciais foram declinando, e alcan-
çaram o pior resultado da déca-
da em 2013.

É notório que houve uma 
melhora signi� cativa nos indi-
cadores econômicos de restri-
ção externa no Brasil, e que isso 
permitiu um crescimento da de-
manda e, portanto, do produto. 
Durante a referida década, com 
o Estado passando a intervir 
mais na economia, houve maio-
res incentivos ao consumo e à 
produção industrial. O recen-
te bom desempenho da econo-
mia brasileira pode ser compre-
endido à luz do desempenho das 
condições externas favoráveis, 
visto que, conforme observado, 
os indicadores de restrição ex-
terna apresentaram melhora sig-
ni� cativa, isto é, sob condições 
externas favoráveis, abriu-se es-
paço para o crescimento do pro-
duto. O afrouxamento da restri-
ção externa foi um dos fatores 
que possibilitou o crescimento 
econômico registrado na década.

Orientador: 
Leandro Gomes da Silva.

* É bacharela em Ciências Econômicas 
pela Universidade Federal Rural do Rio 
de Janeiro, Instituto Três Rios. 
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Um dos paradigmas do neolibe-
ralismo é a busca pelo “orça-

mento equilibrado”, pois nesta con-
cepção são os dé� cits orçamentários 
que causam desequilíbrios na eco-
nomia, sobretudo como resultado 
de um excesso de gastos públicos.

Assim, para os neoliberais, a 
austeridade � scal, isto é, um Estado 
que gaste pouco, seria necessário 
para alcançar o equilíbrio no orça-
mento. Logo, qualquer ajuste � scal 
deve ser realizado através da redu-
ção das despesas, no caso as despe-
sas não � nanceiras (gastos estatais 
com custeio e investimento, gas-
tos sociais, funcionalismo etc.), já 
as despesas � nanceiras (serviço da 
dívida pública) não são discutidas. 
No Brasil, o discurso da austerida-
de “pegou” e virou senso comum. 
Agora, após legalizar esse discurso 
com a Lei de Responsabilidade Fis-
cal (LRF), a PEC 241 tenta incor-
porar esses parâmetros na Consti-
tuição por, no mínimo, 20 anos.

Contudo, ainda que se parta da 
necessidade do ajuste, há duas ma-
neiras de realizá-lo: ampliando a ar-
recadação ou diminuindo as despe-
sas. No caso brasileiro, que possui 
uma estrutura tributária altamente 
regressiva, poderia ser feito um au-
mento na arrecadação com a eleva-
ção dos tributos de setores histori-
camente mais privilegiados no país, 
como tributação sobre heranças e 
grandes fortunas e taxação sobre 
lucros e dividendos, por exemplo. 
Além disso, são concedidas diversas 
renúncias � scais no país que, uma 
vez revistas, também poderiam au-
mentar a arrecadação. 

Sabe-se que incentivos � scais 
são um instrumento importante 
de política econômica, mas que, 
em alguns casos, seu retorno para 
a sociedade não é o esperado. Nes-

O labirinto das renúncias fi scais
te artigo, analisaremos quantitativa 
e qualitativamente, na medida do 
possível, os incentivos � scais con-
cedidos no Município do Rio de 
Janeiro. Discute-se o que é uma re-
núncia � scal, qual a sua fundamen-
tação legal, quais os setores/seg-
mentos mais bene� ciados e a falta 
de transparência das renúncias.

O período abordado compre-
ende os anos de 2010 a 2015 (in-
clusive) por serem estes os exercí-
cios analisados pelo Tribunal de 
Contas do Município do Rio de 
Janeiro (TCM) que apresentam as 
renúncias de receitas. Todos os va-
lores foram de� acionados através 
do IPCA-E de junho de 2016.

Objetivos 
da renúncia fi scal

Os objetivos da renúncia � scal 
são estimular uma atividade eco-
nômica ou bene� ciar algum seg-
mento social. Há ainda renúncias 
relacionadas às entidades ou ativi-

dades que prestam serviços de in-
teresse público.

Toda renúncia é fruto de uma 
lei e pode ou não de� nir um prazo 
de vigência. Na esfera municipal, 
são os tributos de sua competência 
sobre os quais podem ser criadas as 
renúncias, a saber: IPTU, TCDL, 
ITBI e ISS, respectivamente o Im-
posto Predial Territorial Urbano, a 
Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo, 
o Imposto sobre Transferências In-
tervivos e o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza.

Nas leis que promovem renún-
cias cujo objetivo é o desenvolvi-
mento de uma atividade econô-
mica ou um setor, temos como 
exemplo na cidade do Rio a Lei nº 
4.372/2006, de isenção de ISS pa-
ra a construção da Companhia Si-
derúrgica do Atlântico (TKCSA). 
Essa lei também criou uma série 
de obrigações em contrapartida, 
como esforço comprovado para a 
recuperação ambiental e a mitiga-
ção de emissão de gases do efei-

to estufa. Nem todas as renúncias 
trazem contrapartidas de maneira 
tão explícita1.

Já para as leis que objetivam 
proteger camadas mais pobres da 
sociedade, através de isenções so-
bre certos tributos, no sentido de 
auxiliar as suas capacidades de de-
senvolvimento e sustento, encon-
tramos os seguintes exemplos:
•  As isenções de ISS para a edu-

cação, aplicáveis sobre matrí-
culas e mensalidades em ins-
tituições de ensino privadas 
para os estudantes que cursa-
ram o ensino fundamental na 
rede pública municipal ou pa-
ra de� cientes, e também sobre 
obras e a� ns que precisem ser 
realizadas pelas instituições de 
ensino. Nesse caso, a contra-
partida para o usuário bene� -
ciado de� nida em lei é o pró-
prio sucesso do estudante, que 
deverá obter aprovação em to-
das as matérias que cursar, ou 
poderá perder o benefício;

Gráfi co 1: Evolução da Execução de Renúncia de Receitas (2010 – 2015)

Fonte: Relatórios da CAD/TCM 2010 – 2015.



14

Jornal dos Economistas / Outubro 2016www.corecon-rj.org.br

Fórum Popular do Orçamento

TABELA 1- Ranking de renúncias (valor acumulado de 2010 a 2015)2

Lei Valor R$ % TOTAL
Lei nº 691/1984 IPTU Art. 61. São 28 situações de isenção de IPTU  1.319.001.087 23,56%
Lei nº 691/1984 ISS Artigo 33 do CTM  1.198.181.967 21,40%
Lei nº 2.687/1998 Favela, Inst Relig, Áreas de Risco, Imóveis do Município  686.190.060 12,25%

Habitação

Lei nº 2.955/1999 Unidades Populares  567.523.519 10,14%
Lei nº 5.065/2009 Minha Casa Minha Vida  177.060.438 3,16%
Lei nº 2.277/1994 Programa Baixa Renda  71.384.296 1,27%
Lei nº 5.965/2015 Imóveis não construídos com valor baixíssimo  15.239 0,00%
Lei nº 2.277/1999 Programa Baixa Renda  446.246.107 7,97%

Clubes
Lei nº 1.939/1992 ASPOM  42.452 0,00%
Lei nº 5.476/2012 Associações Desportivas  10.095.278 0,18%

Transportes
Lei nº 5.223/2010 Transporte Coletivo, principalmente empresas de ônibus  343.541.191 6,14%
Lei nº 5.106/2009 Redução de Alíquota de Taxi  31.824.050 0,57%

Cultura Lei nº 1.940/1992 Produção cultural  208.255.765 3,72%

Construção Cívil

Lei nº 5.128/2009 Porto Maravilha  134.472.321 3,14%
Lei nº 3.895/2005 e Lei nº 3.071/2000 Empreendimentos Hoteleiros  101.387.785 2,37%
Lei nº 5.230/2010 Copa do Mundo e Jogos Olímpicos  12.288.279 0,29%
Lei nº 4.372/2006 CSA (Siderurgica na Zona Oeste)  31.128.071 0,73%

Educação

Lei nº 3.468/2002 Isenção de ISS sobre mensalidades em colégio particular  64.733.782 1,16%
Lei nº 5.344/2011 P&D Acadêmicos  9.364.604 0,17%
Lei nº 3.867/2004 Isenção de ISS em Creches  8.057.179 0,14%
Lei nº 2.923/1999 Programa Pró-educação  4.553.599 0,08%
Lei nº 4.454/2006 Isenção ISS para matrículas de deficientes - educação  -   -
Outras Renúncias  173.968.617 4,06%

Fonte: Pareceres Prévios do TCM de 2010 a 2015.

• A redução da base de cálcu-
lo do IPTU de unidades resi-
denciais populares (em 40%), 
que intenciona a proteção pa-
trimonial e moradia das famí-
lias mais pobres.
Por �m, as renúncias relacio-

nadas à prestação de serviço de in-
teresse público são observadas em 
entidades sem �ns lucrativos, como 
ONGs, igrejas, clubes e outros. 

Legalidade, 
transparência e 
volume de recursos

De acordo com o art. 14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) deve conter em seu Anexo 
de Metas Fiscais uma estimativa e 

uma compensação das renúncias 
de receita. Porém, esta contrapar-
tida, de difícil mensuração em va-
lores, nunca foi informada. Des-
de 2010, ano em que o Tribunal 
de Contas do Município (TCM) 
passou a avaliar as renúncias de re-
ceita, o Poder Executivo é indaga-
do sobre isso. Desde então, inclu-
sive na LDO para 2017, a coluna 
da compensação apresentou “n/a” 
(não aplicável). Deste modo, nun-
ca houve indicação ou apuração 
das compensações desde que o 
TCM incluiu as renúncias de re-
ceita em sua análise. Além do as-
pecto �nanceiro, quando notado 
o impacto das renúncias no equi-
líbrio das contas cariocas, a infor-
mação da “compensação” é rele-
vante para a avaliação da política 

pública em seus efeitos econômi-
cos, sociais e ambientais.

Há uma crescente conces-
são de benefícios �scais no últi-
mo quinquênio, sobretudo na tri-
butação de ISS, um salto de 2013 
para 2014 e de 2014 para 2015. 
No primeiro movimento, des-
taca-se a inclusão dos itens 5, 9, 
10, 12, 13, 15 e 21 do art. 33 da 
Lei nº 691/1984 (Código Tribu-
tário Municipal), que represen-
tam 68,72% da renúncia de ISS 
de 2014. Com relação ao ocorri-
do em 2015, o TCM reproduz a 
explicação dada pela prefeitura pa-
ra o salto de 2015: a variação se-
ria devida a melhorias na apura-
ção das renúncias, ou seja, a uma 
melhor identi�cação de valores e 
não a novos benefícios. Porém, de 

qualquer maneira, não há clareza 
das informações sobre a apuração, 
identi�cação e compensação para 
cada abertura de cobrança de tri-
buto. O grá�co 1 evidencia a evo-
lução da renúncia e o respectivo 
peso sobre os tributos correlatos.

É interessante observar o com-
portamento por tributo. No caso do 
ITBI, em 2010 as renúncias repre-
sentavam 4,75% das receitas arre-
cadadas. Em 2015, essa proporção 
tornou-se 10,46%. Já as renúncias 
de IPTU representavam 15,02% 
da receita com IPTU em 2010, e 
em 2015 passaram a ser 27,85%. A 
maior variação foi das renúncias de 
ISS: de 0,82% do total arrecado em 
2010 para 14,45% em 2015.

Na tentativa de entender os seg-
mentos bene�ciados, ranqueamos 
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os montantes renunciados ora pelo 
dispositivo legal, ora pelo setor/cate-
goria organizada na tabela 1.

Para melhor compreensão da 
tabela, nos aprofundaremos nos 
artigos do CTM que não são apre-
sentados de maneira clara nos 
quadros-resumo das renúncias nos 
Pareceres do TCM.

O artigo 61, que trata de isen-
ções de IPTU, aparece no qua-
dro em todos os anos e correspon-
de a 23,56% do total. Ao todo 
são 25 isenções, entretanto 14 já 
aparecem separadas nos quadros, 
de acordo com as leis que as ins-
tituem. As que restam referem-
-se às isenções para imóveis de in-
teresse histórico (tombados, por 
exemplo), cultural (teatros, cine-
mas, museus, centros culturais), 
ecológico (reserva ambiental, por 
exemplo), loteamentos irregula-
res ou em áreas de risco, espaços 
hortifrutigranjeiros, espaços para 
apoio a pessoas com de�ciências, e 
CODIN, a Companhia de Desen-
volvimento Industrial �uminense. 
Entretanto, a quantidade dada a 
cada um desses bene�ciários não 
é discriminada.

Já o artigo 33 do CTM de�-
ne alíquota de ISS em 5%. Ainda 
neste artigo são de�nidas alíquo-
tas diferenciadas para determina-
dos serviços, logo trata de renún-
cias �scais. Os itens apontados no 
quadro do TCM referem-se a: re-
duções de alíquota para atividades 
relacionadas a pro�ssionais autô-
nomos, produção cinematográ�-
ca, exploração de recursos que pos-
sam ser combustíveis, serviços de 
saúde, serviços �nanceiros de di-
versos tipos e pesquisa e desen-
volvimento na área da tecnologia 
da informação. Porém, assim co-
mo no caso do IPTU, o volume de 
benefícios a cada um não é discri-

minado. Esse montante renuncia-
do corresponde a 21,40% do total. 

O total das renúncias de IPTU 
e ISS que não podem ser discrimi-
nadas com precisão corresponde a 
44,96%, ou seja, R$ 2,6 bilhões. 
Logo, entre as renúncias do perí-
odo, 55,04% podem ser discrimi-
nadas com mais precisão.

No período estudado (2010 a 
2015), o somatório das isenções 
de IPTU para programas de habi-
tação, imóveis populares, imóveis 
em favelas, utilizados para ativi-
dades religiosas e imóveis perten-
centes ao Poder Público chegou a 
R$1,3 bilhão. Com exceção das 
isenções para imóveis próprios 
municipais, esta cifra se refere a 
renúncias “comunitárias”. Destes, 
as isenções de ITBI e ISS relacio-
nados ao programa Minha Casa 
Minha Vida somaram R$ 177,1 
milhões no período, e as isenções 
para unidades autônomas popula-
res chegaram a R$ 567,5 milhões.

Dentre as leis apresenta-
das nos quadros, aparece a “Lei 
n° 2.277/1999”, não encontra-
da; entretanto, existe a Lei n° 
2.277/1994, que altera muitos 
trechos do CTM, logo pode se 
tratar de um erro de digitação. To-
davia, não sabemos, de fato, a qual 
lei se refere a renúncia �scal com o 
valor de R$ 446,2 milhões. A “Lei 
n° 2.277/1999” aparece nos qua-
dros de renúncias dos Pareceres 
Prévios do TCM desde 2012.

As isenções para os empreendi-
mentos imobiliários das Olimpía-
das, Copa do Mundo, e hotelei-
ros de maneira geral acumularam 
R$ 248,2 milhões. Enquanto isso, 
as renúncias para a educação e o 
acesso a ela somaram, ao longo dos 
seis anos, R$ 86,7 milhões. Fica-
ram isentos de ISS, IPTU/TCDL 
e ITBI todos os serviços direta-

mente relacionados à organização 
e realização, no Rio de Janeiro, da 
Copa das Confederações de 2013, 
da Copa do Mundo de 2014 e 
dos Jogos Olímpicos e Paralímpi-
cos de 2016 (Lei n.º 5.230/2010). 
Esse incentivo somou R$12,3 mi-
lhões. Ainda no contexto de gran-
des eventos, foi concedido benefí-
cio �scal para região do Porto (Lei 
nº 5.128/2009), que totalizou R$ 
134,5 milhões.

Cabe ressaltar também a ofer-
ta de incentivos �scais ao setor de 
transporte. Para o transporte cole-
tivo (Lei nº 5.223/2010), foi con-
cedida redução de alíquota de ISS. 
Enquanto para vans e outros modais 
reduziu-se a alíquota para 2%, para 
as empresas ônibus concessionárias 
do Poder Público Municipal, redu-
ziu-se a alíquota para 0,01%, totali-
zando R$ 343,5 milhões renuncia-
dos no período. Concede-se ainda 
para táxis redução de alíquota do 
ISS para 2%(Lei n.º 5.106/2009); 
no período renunciou-se para esse 
serviço R$ 31,9 milhões. Ao todo, 
entre 2010 e 2015 foram renuncia-
dos R$375,4 milhões para trans-
porte, ou 6,7% do total.

Destacam-se ainda os incen-
tivos �scais concedidos para pro-
dução cultural, que somaram R$ 
208,2 milhões ou 3,7% do to-
tal e também incentivos para em-
preendimentos hoteleiros (Lei nº 
3.895/2005), que totalizaram R$ 
101,3 milhões ou 1,9% do total.

O aumento vultoso no va-
lor das renúncias vem chamando 
a atenção de especialistas como a 
técnica Beatriz Ribeiro3, auditora 
do controle externo do TCM-RJ, 
que apontam para o risco que este 
excesso pode gerar, uma vez que já 
é esperada queda nas receitas, con-
forme já registrado em matérias 
anteriores, desde 2013.

Considerações finais

Há uma obscuridade muito 
grande nas informações sobre re-
núncia �scal nas contas cariocas. 
Além de contrariar os vários dispo-
sitivos legais de transparência, co-
mo o determinado pela LRF sobre 
a compensação do benefício conce-
dido, a indisponibilidade de todos 
os dados pertinentes impede a ava-
liação de um mecanismo válido, se-
ja para incentivar o desenvolvimen-
to de setor econômico, seja para 
atenuar as distorções tributárias em 
segmentos sociais desfavorecidos. 
Urge uma discussão ampla sobre 
quem e para que valores signi�ca-
tivos são canalizados. Não é trivial 
que quase um quinto dos tributos 
envolvidos seja dispensado dos co-
fres públicos, enquanto o restante 
da sociedade é chamado a aumen-
tar o aperto �nanceiro decorrente 
da política econômica vigente.

Uma coincidência chama a 
atenção: os setores econômicos pas-
síveis de identi�cação mais bene-
�ciados (Habitação + Construção 
civil) por renúncia �scal são os mes-
mos setores das empresas vinculadas 
ao doador à campanha eleitoral, co-
mo pessoa física, do candidato da si-
tuação à sucessão do governo Edu-
ardo Paes (jornal O Globo de 18 de 
setembro de 2016). 

1 Cabe ressaltar que não foi objeto da pre-
sente pesquisa o cumprimento das contra-
partidas; entretanto, a trajetória desta em-
presa, desde a fundação, aponta para um 
profundo desrespeito social e ambiental – 
ver mais informações em http://paretkc-
sa.org/.
2 De�acionado pelo IPCA-E de Junho de 
2016. Fonte: Parecer Prévio do Tribunal 
de Contas do Município
3 http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/to-
das-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5L-
Tiyv/content/renuncia-�scal-de-r-1-6-bi-
lhao-no-municipio-do-rio
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Agenda de cursos

Atualização em Economia: 
preparatório para o exame da Anpec
24/1/17 a 19/9/17 | Carga horária: 520 horas
Segunda a sexta (18h30 às 21h30) 
e alguns sábados (9h às 12h30)
 
Introdução à Economia política em Smith, 
Ricardo e Marx - Módulo I
24/1/17 a 25/4/17 | Carga horária: 39 horas
Terças - 18h45 às 21h45
Instrutor: Marco Antônio M Coutinho
 
Os cenários econômicos e os impactos 
na estratégia de negócios
23/3/17 a 20/4/17 | Carga horária: 15 horas
Quintas - 18h30 às 21h30
Prof. João Teixeira de Azevedo Neto 
 
Perícia econômica
30/5/17 a 31/10/17 | Carga horária: 69 horas
Terças - 18h30 às 21h30
Prof. Roque Licks

Administração financeira
Previsto em 2017 | Carga horária: 24 horas
Prof. Raul Murilo Chaves Curvo
 
Economia e mobilidade urbana sustentável
Previsto em 2017 | Carga horária: 15 horas
Professora Natália G. de Moraes
 
Introdução à Economia política em Smith, 
Ricardo e Marx - Módulo II
Previsto em 2017 | Carga horária: 39 horas
Instrutor: Marco Antônio M. Coutinho
 
Matemática financeira com HP 12C e Excel
Previsto em 2017 | Carga horária: 30 horas
Prof. Raul Murilo Chaves Curvo
 
Planejamento Econômico Avançado: a teoria 
e a prática de elaboração de cenários prospectivos 
aplicada à Economia brasileira
Previsto em 2017 | Carga horária: 21 horas
Prof. Thiago Moraes

n A votação para renovação do 1º 
terço de conselheiros do Corecon-
-RJ será pela internet. Os econo-
mistas vão eleger três conselheiros 
regionais efetivos e três suplen-
tes e um delegado eleitor efetivo e 
um suplente. Escolherão também 
o presidente e vice do Conselho, 
cujos nomes serão submetidos ao 
Plenário, conforme previsto no 
Regimento Interno da Autarquia.

A votação será exclusivamente 
pelo site www.corecon-rj.com.br 
no período de 8h de 27/10/16 a 

Eleição para conselheiros do Corecon-RJ será via internet
20h de 31/10/16. Para recebimen-
to das instruções de como votar e 
da senha que dará acesso ao siste-
ma de votação, o economista pre-
cisa estar com os dados cadastrais 
atualizados (endereço, telefone e 
e-mail), porque as informações 
serão encaminhadas por meio dos 
Correios e/ou correio eletrônico. 
A atualização deve ser feita junto 
à Secretaria de Registros do Core-
con-RJ pelos telefones (21) 2103-
0113/0114/0115/0116/0131 ou 
pelos e-mails claudio@corecon-

-rj.org.br, silvia@corecon-rj.org.
br, karina@corecon-rj.org.br, 
thiago@corecon-rj.org.br e sa-
muel@corecon-rj.org.br, de se-
gunda a sexta-feira, no período 
de 9h a 18h.

Estão aptos a votar os econo-
mistas registrados no Corecon-RJ 
quites com suas anuidades ou com 
o parcelamento dos débitos até 
20/10/16, bem como os registra-
dos na condição de remidos.

O Corecon-RJ disponibiliza-
rá na sede do Conselho nos dias 

27/10 (quinta-feira), 28/10 (sex-
ta) e 31/10 (segunda), de 9h a 
18h, dois computadores conecta-
dos à internet em condições de re-
cepcionar os votos dos eleitores. 
As dúvidas técnicas poderão ser 
sanadas nos telefones (21) 3856-
2784 e (21) 99619-6274 com Le-
onardo França Rosa, enquanto a 
funcionária Paula Araújo está dis-
ponível para esclarecer questões 
referentes ao certame no telefo-
ne (21) 2103-0105, de segunda a 
sexta-feira, de 9h a 18h.

n O seminário internacional “Modelo de desenvolvimento para a América Latina e o Ca-
ribe” acontecerá em 28 e 29 de novembro de 2016 no teatro do BNDES (Av. República 
do Chile, 100, térreo, Centro, Rio de Janeiro) e contará com palestrantes brasileiros, ar-
gentinos, chilenos, cubanos, mexicanos e colombianos. O objetivo do evento é discutir 
modelo de desenvolvimento capaz de reverter as desigualdades sociais nas regiões e pro-
mover sua integração geopolítica e econômica.

As inscrições podem ser feitas no site www.corecon-rj.org.br/seminário. Os partici-
pantes farão jus ao recebimento de certi�cados.

O Corecon-RJ, autarquia federal responsável pela �scalização do exercício pro�ssio-
nal dos economistas no Estado do Rio de Janeiro, o Conselho Federal de Economia e a 
AEALC-Associação dos Economistas da América Latina e do Caribe realizam o evento.

Corecon-RJ realiza seminário 
internacional em novembro

Entidades latino-americanas e caribenhas que apoiam o evento:
Associación Nacional de Economistas e Contadores de Cuba, Colegio de Economistas 
Puerto Rico, Colegio de Economistas Guatemala, Colegio de Economistas Panamá, 
Colegio de Economistas Argentina e Colegio de Economistas República Dominicana

Programação

Dia 28/11/16 (segunda-feira)
9h a 10h - Credenciamento e café da manhã.
10h a 12h - Abertura: “Palestra sobre 
Desenvolvimento”.
Economista chileno e professor em Cambridge
    dr. Gabriel Palma. 
12h a 14h - Mesa 1: “Modelo de 
Desenvolvimento para a América Latina e Caribe”.
Economista colombiano Ruben D. Utria.
Economista brasileiro Antônio Corrêa de Lacerda.
Economista brasileiro Ricardo Bielchowsky.
14h a 15h30 - Intervalo para almoço.
15h30 a 17h30 - Mesa 2: “Integração Regional 
na América Latina e Caribe”.
Embaixador Samuel Pinheiro Guimarães.
Economista brasileiro 
    Ricardo Ubiraci Sennes.

Dia 29/11/16 (terça-feira)
9h a 10h - Credenciamento e café da manhã
10h a 12h - Mesa 1: “Estado e Distribuição de 
Renda na América Latina e Caribe”.
Economista brasileiro Marcio Pochmann.
Economista brasileiro Eduardo Fagnani.
Economista argentino Ruben Lo Vuolo.
12h a 14h - Mesa 2: “Infraestrutura voltada para 
o Desenvolvimento na América Latina e Caribe”.
Economista brasileiro 
    Arthur Cesar Vasconcelos Koblitz.
Economista mexicano Jorge Mátar.
14h a 15h30 - Intervalo para almoço.
15h30 a 17h30 - Mesa 3: “Impactos 
da Geopolítica na América Latina e Caribe”.
Embaixador Celso Amorim.
Economista cubano Hugo M. Pons Duarte.




